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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 48 .028, DE 28 DE AGoSTo DE 2020 .

Altera o Decreto nº 47 .998, de 1º de julho de 2020, que 
regulamenta a Lei nº 14 .130, de 19 de dezembro de 2001, 
que dispõe sobre a prevenção contra incêndio e pânico no 
Estado e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .425, de 30 de 
março de 2017, e na Lei nº 14 .130, de 19 de dezembro de 2001,

DEcrEtA:

Art . 1º – os incisos Ix e xxxvIII do art . 3º do Decreto nº 47 .998, de 1º de julho de 2020, passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 3º – ( . . .)
IX – área total: somatório da área a construir e da área construída de uma edificação, em metros 

quadrados, acrescido da área correspondente aos espaços destinados ao uso coletivo, excetuados os locais livres 
de risco para a segurança contra incêndio e pânico, definidos em Instrução Técnica específica;

( . . .)
xxxvIII – procedimento meramente declaratório: o ato próprio do empresário ou do seu repre-

sentante constituído para fins de licenciamento de atividades econômicas por meio de autodeclaração, conforme 
estabelecido em Instrução Técnica específica;”.

Art . 2º – os §§ 2º e 9º do art . 6º do Decreto nº 47 .998, de 2020, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 6º – ( . . .)
§ 2º – As edificações cujo PSCIP tenha sido aprovado pelo CBMMG terão os direitos assegurados 

por dez anos, prorrogáveis por igual período, conforme definição de Instrução Técnica específica, a partir da 
data de aprovação do PSCIP, para fins da obtenção do AVCB, após o que, caso tenha havido alteração da legis-
lação, o PSCIP deverá ser adequado às novas normas em vigor .

( . . .)
§ 9º – Não é considerada ocupação mista o conjunto de atividades exercidas em uma edificação 

ou espaço destinado ao uso coletivo onde predomina uma atividade principal que possua atividades secundárias 
destinadas a sua concretização, desde que a soma das áreas onde seja exercida cada atividade secundária não 
ultrapasse o limite de 930m², devendo ser adotadas as medidas de segurança exigidas para a ocupação principal 
em toda a edificação ou espaço destinado ao uso coletivo, respeitados os parâmetros específicos previstos para 
cada ambiente.”.

Art . 3º – o § 4º do art . 7º do Decreto nº 47 .998, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 7º – ( . . .)
§ 4º – Para edificações ou espaços destinados ao uso coletivo com área de até 930m², poderá ser 

adotado procedimento administrativo simplificado, a ser regulamentado por Instrução Técnica, sendo que, no 
caso de edificações com ocupação residencial, a área a ser considerada para possibilitar a adoção de procedi-
mento administrativo simplificado será de até 1.200m².”.

Art . 4º – o § 7º do art . 15 do Decreto nº 47 .998, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 15 – ( . . .)
§ 7º – A multa prevista no § 2º será aplicada do seguinte modo:
I – área igual ou inferior 200m² – multa de 150 Ufemgs;
II – área acima de 200m² e igual ou inferior a 930m² – multa de 400 Ufemgs;
III – área acima de 930m² e igual ou inferior a 1.500m² – multa de 950 Ufemgs;

IV – área acima de 1.500m² e igual ou inferior a 5.000m² – multa de 1.600 Ufemgs;
V – área superior a 5.000m² ou edificação classificada como F-6 ou F-7, independentemente da 

área – multa de 2.400 Ufemgs.”.
Art . 5º – o art . 36 do Decreto nº 47 .998, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 36 – Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.”.
Art . 6º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 28 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 48 .029, DE 28 DE AGoSTo DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, e dá outras 
providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, e no Convênio ICMS 63/20, de 30 de julho de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – A Parte 1 do Anexo I do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescida do item 226, com a seguinte redação:

“
226

226 .1

226 .2

226 .3

226 .4

Entrada, decorrente de importação do exterior, ou saída, em operação interna, de mercadoria constante da Parte 29 deste 
Anexo, adquirida por pessoa jurídica pública, prestadora de serviço de saúde, para utilização no âmbito das medidas de preven-
ção ao contágio e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SArS-Cov-2) .
A isenção, observada a finalidade a que se refere este item, aplica-se também:
a) à saída, em operação interna, ou importação, de mercadoria a que se refere este item, adquirida por pessoa física ou jurídica, 
contribuinte ou não do ICMS, desde que seja doada a pessoa jurídica pública, prestadora de serviço de saúde;
b) à operação relativa à doação de que trata a alínea “a”;
c) à diferença entre as alíquotas interna e interestadual, se couber;
d) às correspondentes prestações de serviço de transporte .
Fica dispensado o estorno do crédito nas saídas da mercadoria e nas prestações de serviço de transporte beneficiadas com a 
isenção prevista neste item .
No campo Informações Complementares da NF-e relativa às operações de que trata este item, o contribuinte deverá informar 
a expressão “operação isenta do ICMS nos termos do item 226 da Parte 1 do Anexo I do RICMS”.
Na hipótese da alínea “a” do subitem 226.1, na NF-e relativa à doação, o contribuinte do ICMS deverá informar no grupo 
“Documento Fiscal Referenciado” a chave de acesso da NF-e relativa à aquisição ou importação da mercadoria.

31/12/2020

”.
Art. 2º – O Anexo I do RICMS fica acrescido da Parte 29, com a seguinte redação:
“PArTE 29
MERCADORIAS USADAS NO ÂMBITO DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO
Ao CoNTáGIo E DE ENFrENTAMENTo À PANDEMIA CAuSADA
PELo Novo AGENTE Do CoroNAvÍruS (SArS-Cov-2)
(a que se refere o item 226 da Parte 1 deste Anexo)

ITEM CÓDIGO NBM/SH DESCRIÇÃO/MERCADORIA
1 2207 .10 .90 Solução de álcool etílico não desnaturado, contendo, em volume, 80% ou mais de álcool etílico

2 2207 .20 .19 álcool etílico com um teor alcoólico, em volume, igual ou superior a 70% vol, impróprios para consumo 
humano

3 2208 .90 .00 Solução de álcool etílico não desnaturado, contendo, em volume, 75% de álcool etílico
4 2501 .00 .90 Cloreto de sódio puro
5 2804 .40 .00 oxigênio medicinal
6 2811 .21 .00 Dióxido de carbono medicinal
7 2811 .29 .90 Óxido nitroso medicinal
8 2836 .50 .00 Carbonato de cálcio
9 2847 .00 .00 Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), mesmo solidificado com ureia.
10 2853 .90 .90 Ar comprimido medicinal
11 2915 .90 .41 ácido láurico
12

2933 .49 .90

Cloroquina
13 Difosfato de cloroquina
14 Dicloridrato de cloroquina
15 Sulfato de hidroxicloroquina
16 2934 .99 .34 ácidos nucleicos e seus sais
17 2941 .90 .59 Azitromicina
18 3002 .12 .29 Imunoglobulina C (IgC) e Imunoglobulina M (IgM)
19 3002 .12 .35 Imunoglobulina G, liofilizada ou em solução
20 3002 .15 .90 Kits de teste para CovID-19, baseados em reações imunológicas
21 3003 .20 .29 Azitromicina
22 3003 .60 .00 Contendo Cloroquina
23 3003 .90 .79 Contendo Difosfato de cloroquina
24 Contendo Dicloridrato de cloroquina
25 3004 .20 .29 Azitromicina
26 3004 .60 .00 Contendo Cloroquina
27

3004 .90 .69
Contendo Difosfato de cloroquina

28 Contendo Dicloridrato de cloroquina
29 Contendo Sulfato de hidroxicloroquina

30 3004 .90 .99
Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), acondicionado para uso interno ou externo como medicamento, 
inclusive como antisséptico para a pele. Apenas coberto aqui se em doses ou embalagens para venda a retalho 
(inclusive diretamente a hospitais) para esse uso

31 3005 .90 .12 De copolímeros de ácido glicólico e ácido láctico
32 3005 .90 .19 Curativos (pensos) reabsorvíveis para uso hospitalar
33 3005 .90 .20 Campos cirúrgicos, de falso tecido

34 3005 .90 .90 Pastas, gazes, ligaduras, palitos de algodão e artigos semelhantes, impregnados ou revestidos de substâncias 
farmacêuticas ou acondicionados em formas ou embalagens para venda a varejo para uso médico

35 3808 .94 .19 Desinfetantes em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em aplicações domissanitárias

36
3808 .94 .29

Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, entre outros, umectantes, espessante e regulador de 
pH, próprio para higienização das mãos

37 Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), acondicionado como soluções de limpeza para superfícies ou 
aparelhos

38 3822 .00 .90 Kits de teste para CovID-19, baseados no teste de ácido nucleico da reação em cadeia da polimerase (PCr)
39 3906 .90 .19 Polímeros acrílicos em líquidos e pastas, incluindo as dispersões (emulsões e suspensões) e as soluções;
40 3906 .90 .43 Carboxipolimetileno, em pó
41 3926 .20 .00 vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico
42 Luvas de proteção, de plástico
43 3926 .90 .40 Artigos de laboratório ou de farmácia

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200828225320011.


